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DECRETO Nº 033/2022 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

“Dispõe sobre Feriado Municipal 

e, dá outras providências”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais que o poder lhe confere, e nos termos da Lei Orgânica do Município, de 02 de Setembro 
de 1993. 

 

CONSIDERANDO Dia do Padroeiro de Darcinópolis/TO, Cristo Rei do Universo. 

  D E C R E T A: 

 Art. 1º - Fica Decretado Feriado Municipal, no âmbito do Município de Darcinópolis/TO, na 

data 21/11/2022, (segunda-feira), em função das comemorações do Padroeiro de Darcinópolis/TO, Cristo 

Rei do Universo.  

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições 

em contrário. 

  

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS, Estado do Tocantins, aos 18 

(dezoito) dias do mês de novembro de 2022. 

 

JACKSON SOARES MARINHO 

- Prefeito Municipal – 
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